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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: O Senhor Diretor da FFCL de Jahu encaminhou a este 

Colegiado, para fins de autorização, projeto de curso de Especializa

ção em Supervisão Escolar. Fundamenta o solicitado na Indicação CEE -

36/73 e Deliberação CEE 5/73, e refere-se às normas da Portaria CESESP-

CEBN que dispõe sobre o assunto 

2. Fundamentação: O Protocolado encontra-se devidamente informa-

do, de acordo com os elementos solicitados pela Portaria CESESP-CEBN 

de 30/10/74, e a Deliberação CEE nº 5/73. 

O curso projetado a realizar-se no total de 195 horas integra-

lizadas em blocos de cinco horas de aula (realizadas aos sábados tem 

as seguintes disciplinas 

A - Visão históricas das Instituições Escolares Brasileiras. 

B - A Ação Filosófica na Supervisão das Instituições Escola-

res Brasileiras. 

C - Métodos e Técnicas de Supervisão nas Instituições Escola-

res Brasileiras. 

D - Estudos de Problemas Brasileiros. 

Os Programas das disciplinas não permitem o enquadramento 

do curso na categoria proposta, que tem por objetivo o "aprofundamen-

to" de conhecimentos em áreas restritas da investigação teórica ou 

da atividade profissional". Verifica-se que são retomados assuntos 

que pertencem aos programas de graduação, ora ultrapassando os limi-

tes da Supervisão Escolar (programas de fls. 20 e 29)ora referindo-se a 

técnicas e atividades de seu próprio âmbito (por exemplo, fls 27), 

ora incluindo no mesmo programa, um e outro tipo de orientação (fl.-

24/25). 

Os programas não estão acompanhados por bibliografia. 
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II - CONCLUSÃO 

Votamos contra a autorização para que se instale o curso de Es-

pecialização em Supervisão Escolar, programado pela FFCL de Jahu, por 

entender que por sua programação não se enquadra na conceituação de 

curso de Especialização expressa no artigo 2º da Deliberação CEE nº 5/73 

São Paulo, 05 de Fevereiro de 1975 

a) Conselheira Amélia Domingues de Castro - Relatora 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu parecer 

o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

A. Domingues de Castro, Antônio Delorenzo Neto, Frederico Pimentel Go-

mes, Olavo Baptista Filho e Wlademir Pereira. 
Sala das Sessões, em 13 de fevereiro de 1975 
a)Cons. Luiz Ferreira Martins - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 26 de fevereiro de 1975 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


